
              PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE 

   

 

TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 142/SVMA/2025 

TERMO DE CONTRATO Nº 045/SVMA/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6027.2018/0005691-9 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 014/SVMA/2022 

OBJETO:  Contratação de serviços técnicos de conservação e manutenção 

preventiva e corretiva dos bens imóveis sob a administração da Secretaria 

Municipal do Verde e do Meio Ambiente, por meio de Equipes de 

Manutenção Civil, conforme discriminados no Anexo II – Especificações 

Técnicas do Objeto. 

CONTRATANTE:  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – SECRETARIA MUNICIPAL 

DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE – SVMA – CNPJ 74.118.514/0001-82. 

CONTRATADA:  MPE ENGENHARIA E SERVIÇOS S/A. – CNPJ 04.743.858/0001-05. 

OBJETO DO ADITAMENTO:  Prorrogação do prazo contratual, por 12 (doze) 

meses, pelo valor total de R$ 17.091.910,92 (dezessete 

milhões, noventa e um mil, novecentos e dez reais e 

noventa e dois centavos). 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 27.10.18.541.3005.2703.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.1 

                                                    27.10.18.541.3005.2703.3.3.90.39.00.00.2.501.9001.1 

                                                    27.10.18.541.3005.2703.3.3.90.39.00.00.2.501.9001.1 

                                                    27.10.18.541.3005.2703.3.3.90.39.00.00.1.501.0006.0 

NOTAS DE EMPENHOS: 124.284/2025 ;124.281/2025 ;124.280/2025 e 124.278/2025 

  

  

 

Pelo presente Instrumento de um lado a Municipalidade de São Paulo, por meio 

da SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE – CNPJ nº74.118.514/0001-

82, com sede nesta Capital à Rua do Paraíso, nº 387 - Paraíso – São Paulo - SP, CEP: 

04103-000, neste ato, representada pelo Senhor Secretário RODRIGO KENJI DE SOUZA 

ASHIUCHI, adiante designada apenas CONTRATANTE, e, de outro, a empresa MPE 

ENGENHARIA E SERVICOS S/A, com sede na Rua Gomes de Carvalho, nº. 1.629, 1º 

andar, Vila Olímpia, CEP 04547-006, São Paulo – SP, e-

mail: comercialsp@mpeengenharia.com.br, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas - CNPJ sob nº 04.743.858/0001-05, neste ato representada pelo 

Senhor VINÍCIUS LEITE CORREA, Diretora-presidente e pelo Senhor LUCIANO REIS DA 

SILVA, Diretor, conforme Ata de Assembleia, sob o SEI nº 070535519, adiante 

designada apenas CONTRATADA, de acordo com os despacho autorizatório 

exarado sob SEI n° 143309172, do processo administrativo em epígrafe publicados no 

DOC no dia 30/09/2025, à página 333, resolvem aditar por meio deste termo o 

Contrato nº 045/SVMA/2022, conforme condições e cláusulas seguintes:  



              PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE 

   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1.    A prorrogação do prazo contratual, por 12 (doze) meses, pelo valor total de  

R$ 17.091.910,92 (dezessete milhões, noventa e um mil, novecentos e dez reais 

e noventa e dois centavos).                                       

CLÁUSULA SEGUNDA 

ANTICORRUPÇÃO 

2.1.    Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 

ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 

comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de 

qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 

forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 

que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma, nos termos do 

Decreto nº 56.633, de 23 de novembro de 2015.                         

CLÁUSULA TERCEIRA 

DA RATIFICAÇÃO 

3.1.    Ratificam-se, em todos os seus termos, as demais cláusulas e condições do 

contrato, desde que não colidam com as disposições do presente termo 

aditivo. 

E, por estarem assim justas as partes, foi lavrado este instrumento que, após 

lido, conferido e achado conforme, foi celebrado pelas partes no Sistema 

Eletrônico Integrado – SEI.                                      

 

_____________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI 

CONTRATANTE 

 

 

____________________________________________________________ 

MPE ENGENHARIA E SERVIÇOS S/A. 

VINÍCIUS LEITE CORREA 

CONTRATADA 

 

 

____________________________________________________________ 

MPE ENGENHARIA E SERVIÇOS S/A. 

LUCIANO REIS DA SILVA 

CONTRATADA 

Assinado digitalmente por VINICIUS LEITE CORREA:07484650730
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, OU=13048857000123, OU=
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1, OU=
(em branco), CN=VINICIUS LEITE CORREA:07484650730
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.10.29 15:34:00-03'00'
Foxit PDF Editor Versão: 2025.2.0

VINICIUS LEITE 
CORREA:07484650730

Assinado digitalmente por LUCIANO REIS DA SILVA:09963697755
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, OU=13048857000123, OU=
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1, OU=(em 
branco), CN=LUCIANO REIS DA SILVA:09963697755
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.10.29 15:34:20-03'00'
Foxit PDF Editor Versão: 2025.2.0

LUCIANO REIS DA 
SILVA:09963697755

RODRIGO KENJI DE SOUZA 
ASHIUCHI:27617192800

Assinado de forma digital por RODRIGO 
KENJI DE SOUZA 
ASHIUCHI:27617192800 
Dados: 2025.11.13 13:34:21 -03'00'


